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ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOC/AÇÃO DAS PREFE
RENCIAS OUTORGADAS NO PERIODO 1962/1980 SUBSCR/TU

ENTRE O BRASIL E O PERU (ACORDO No. 12)'

Décimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Re pública . do Pe
ru, acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes depositados na Se
cretaria-Coral da Associação, outorgados em boa e devida forma, convem em modifi
Dar o Acordo de .Renegociaçao das preferências outorgadas no lperiodo 1962/1980.
(AAP.R/12), subscrito cinro ambos os países, nos seguintes termos e condições:

Artigo lv .- Ampliar o programa de liberação do referido Acordo de alcance
parcial no. 12, com a inCorporação dos novos produtos e preferfncias negociados
pela República Federativa do Brasil e pela República do Peru, respectivamente,
consignados no Anexo 1 do presente protocolo.

Artigo 2v .- Modificar as preferdncias outorgadas pela República Federativa
do Brasil 'e polo República do Teru. reopectivamente, Para a imporçaçao dos prOdu
.doc consignados no Anexo 2 do presente Protocolo, nos termos e condiçaes tegis
tradds nesse AUX°.

Artigo 3 8 .- A importação dos produtos negociados mediante o presente Acordo
será regulada de conformidade com as disposições legais e .regulamentares. em vi
Dor em cada um dos países signatários e 'pólos Protocolos de 30 do abril o 26 de
agosto de 1983, respectivamente.

Ar91.- O ptesente Protocolo vigorará a partir da data de sua subscrl

ANEXO 1

PREFERENCIAS OUTORGADAS PELOS POISES SIGNATARIOS
PARA A /9P000AÇA0 DE NOVOS PRODUTOS

A. Preferdncias outor gadas Pol.

B. Preferencies outorgadas pelo Peru.
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ANEXO 2 

MODIFICAÇÃO DE PREFERENCIAS OUTORGADAS
PELOS POISES SIGNATARIOS

A. Preferencies outorgadas pelo Brasil.

B. PreterEncias outorgadas pelo Peru.
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ACORDO COMERCIAL No 26 

Setor da indústria de artigos e aparelhos para
ushs hospitalares, médicos, odontológicos,:ye

terinárlos e afins

Quarto Protocolo Adicional

kno.1

,Original com Impresso Reduzida
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A Secretarin-Geral da Associéção ser.'deposítária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipobenciários subscrevem o presence 'roto
colo na cidade de Montevidéu, aos cr.o dias do rads de novembro de mil nove..
.cos o, oitenta e nove, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo em
bus os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da Repúb/ica Federativa do Brasil: RUBENS ANTONIO BARDOS&

Pelo Governo da República do Peru: EDUARDO FORCE vImulco

Decreto n. 99.015, de 05 de marco de 1990.

Dispãe sobre a execução do Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo Co-
mercial n . 26, no Setor da Indús-
tria de Artigos e Aparelhos para
Usos Hospitalares, Médicos, Odon-
toiógicos, Veterinários e Afins,
entre o Brasil, a Argentina e o
México.

O Presidente da Pepública, user
do da atribuição que lhe confere o Art. 84, item IV da Constituição,—

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção . Latino-AmeriCaha de Integração (ALISE), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1960 e aprovado Pele Congresso nacional, através do Decre
to Legislativo n. 66„ de 16 de novembro de 1981, previ, no seu Artigo

a modaiidade , de Acordo de Alcance Parcial, e

CONSIDERANDO que co Plenipptenciários do Brasil, da Argentina
e do México, com base no Tratado de 000tevideu-80,. assinaram, a 04 de
novembro de 1988, em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional ao Acor-
do Comercial n . 26, no Setor da Indústria de Artigos e Aparelhos para
Usos Hospitalares, Médicos, Odontológicos, Veterinários e Afins, entre
o Brasil, a Argentina e o México,

DECRETA: .

Art. .la,L, O Quarto p rotocolo Adicional ao Acordo Comercial
n. 26', no Setor da Indústria de Artigos e Aparelhos para Usos Hospita-
lares, Médicos, Odontológicos, Veterinários e Afins, entre o Brasil, a
Argentinye o México, apenso por cOpia ao presente Decreto, será execu
todo e cumprido tão inteiramente como nele se contem, inclusive quanto
à sua vigância.

u. Art. 2 5 — Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
,cação.

Brasília, em 05 de	 março	 de 1990; 169 5	da
Independância e 102 . da República.

Josa SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

De conformidade com o disposto nos artigos 3 e 17 do Acordo Comercial no.
36, subscrito peias Governos da República Argentina, da República Federativa do
drasi/ e dos Estados Unidos Mexicanos no setor da indústria de artigos e apare
fitos para usos hospitalares, médicos, odonto/ógicos, veterinários e afins em
de novembro de 1984, os Plenipotenciários que subscrevem o presence Protocolo
Adicional, acreditados por seus respectivos Governos segundo Poderesdepositado.
na Secrecar/a-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma,

ACORDAM:

Arti go 15.- Incorporar ao setor industrial do Acordo os Seguintes produtos
classificados de conformidade com a Nomenclatura Aduaneira da Asiociação
(NALADI):

	

28.49.2.03	 Partículas esféricas para amalgama de fase dispersa

	

30.04.0.01	 Rolos dentários de algodão

	

30.05.1.99	 Suturas cirúrgicas absorvíveis à base de ácidos polilát/cos e/ou
poliglicóllcos, com agulha, estéreis

	

38.19.0.09	 Catalisador em pasta, para uso tanto cosa massa densa cozo com
a massa fluida

	

72.30.2.99	 Baeta°, cuspideiras e aparedeiras, de ferro ou do aço

	

74.19.0.99	 Dupla nos da bronze para /atou/mét.

	

74.19.0.99	 Macheiro de Runtten, do bronze, pala laboratório

	

76.16.9.99	 Pinças de alumínio para laboratório

	

76.16.9.99	 Escadote de alumínio para laboratório

	

84.45.1.99	 Aparelho aftador automático de facas para micrótomo

	

85.12.1.99	 Aquecedor de água (banho-maria, fervedores)

	

90.17.2.0/	 Equipamonto dentário sobre pedestal

	

94.03.1.02	 Carro para transporte de roupa limpa, de madeira de lei

	

96.01.2.99	 Escovas de cerda para laboratório

lestos 20.- Substituir as preferências pensadas pelos .paisés signatários
para a importação dos produtos negociados no presente Acordo pelas registrada.
no Anexo deste Protoco/o.

Artigo 30.- Atualizar o registro das Notas Complementares que regulam • is
portaçao dos produtos negociados no presente Acordo, na forma consignada no Ans
xe deste Protocolo.

Ars050 40.- Em tudo aquilo que não tiver sido modificado pe/o presente, a
importaçao dos produtos negociados será regulada de conformidade nom as diaposi
cies do Protocolo de 28 de novembro de 1984, modificado pelo Protocolo de 15 de
desembro de 1987.

Artigo So.- O presente protocolo vigorará a partir de sua auburicio • as
preferencias registradas no Anexo entrarão em vigor a partir de 1C. de janalro
de 1989.

ANEXO

PRBPERENCIAS ACORDADAS PARA A IMPORTAÇÁO
DOS PRODUTOS NEGOCIADOS

	A) Preferências acordadas entre. a Argentina e o Méxicó 	

Ri Profordnelas acordada. entre o Breei/ e . o México 	

NOTAS COMPLEMENTARES

1. ARGENTINA

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem prejuízo das coa
diçOes estabelecidas para cada caso, ao cumprimento das seguintes dispasi
ções:

a) Decreto no. 4.070, de 20/XII/84, e .dlsposições complementares.

Estabelece que as importações estio sujeitas ao regime dè cercificA
cio de Declarações Juramentadas de Necessidades de Importação (MI), nos
termos previstos nesse Decreto.

Para a imporcação dos produtos negociados no presente Acordo, esses
cercificados sorio tramitados em forma autoMática, com exceção da. mercada
ria.. compreendidas co artigo 9 do Decida no. 4.070/84 (irrigo 13).

A) Decreto no. 1.411/83, de 3/1/1//983.

Dispõe oareacodaçio de uma taxa consular cuja quantia 6 de 2 soe coa •
to, aplicada sobre o valor da fatura comercial e cujo monrante é destinado
ao,pagamenco dos direitos de importação correspondenrcs.

c) Decretos nos. 604 e 605/84, de 17/11/1984.

' Estabelecem a arrecadação de uma taxa de estatística tola, sonha é
de 3 porcento, aplicada sobre o valor C/F o exigivel no momento da liqul
dação dos direitos de importação.correspondeetés.
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